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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam 

acrescidos das empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 - Lei 

dos Portos, dos recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de formação 

profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei nº 12.815, de 5 de junho 

de 2013, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 de 

dezembro de 2020. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não 

incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, 

pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
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DECRETO Nº 6.582, DE 26 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Estabelece as relações de máquinas, 

equipamentos e bens de que tratam os §§ 7º e 

8º do art. 14 da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, aos quais é aplicável o 

Regime Tributário para Incentivo à 

Modernização e Ampliação da Estrutura 

Portuária - REPORTO, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 7º e 8º do art. 14 da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica estabelecida, na forma do Anexo I, a relação de máquinas, 

equipamentos e bens de que trata o § 7º do art. 14 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, aos quais é aplicável o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e Ampliação 

da Estrutura Portuária - REPORTO.  

 

Art. 2º Fica estabelecida, na forma do Anexo II, a relação de bens de que trata o § 

8º do art. 14 da Lei nº 11.033, de 2004, aos quais é aplicável o REPORTO.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 5.281, de 23 de novembro de 2004.  

Brasília, 26 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

 


